
    Nº 1731, terça-feira, 15 de junho de 2021

DECRETO Nº 42.952, de 14 de junho de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Subprefeitura Região Sul, a partir de 14 de junho de 2021:

 

- Ernesto Wendhausen, para o cargo de Coordenador II.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/06/2021, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9510941 e o
código CRC 3928827D.

DECRETO Nº 42.968, de 15 de junho de 2021.

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

Considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência para dispor,
mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando não
implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

Considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos;

Considerando que o art. 6º, § 1º, da Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído o cargo de Gerente de Compras, Contratos e Convênios
da Secretaria da Saúde para a Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a
partir de 15 de junho de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9524870 e o
código CRC 4B421344.
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DECRETO Nº 42.969, de 15 de junho de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 16 de
junho de 2021:

 

- Gilson Perozin, para o cargo de Gerente de Compras, Contratos e Convênios.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9524929 e o
código CRC A3B1590C.

DECRETO Nº 42.970, de 15 de junho de 2021.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA a pedido, na  Procuradoria-Geral do Município, a partir de 14 de junho de 2021:

 

- Gizele Luzia de Mello de Freitas Kuppas, do cargo de Coordenador I de Núcleo.

 

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9525018 e o
código CRC 17744B35.

DECRETO Nº 42.971, de 15 de junho de 2021.

 

Promove a redistribuição de cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

Considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar dispor,
mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando não
implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

Considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos;

Considerando que o art. 6º, § 1º, da Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal.

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica redistribuído um (01) cargo de Coordenador I da Subprefeitura da
Região Nordeste para Secretaria de Infraestrutura Urbana a partir de 15 de junho de 2021.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9525149 e o
código CRC AE569032.

DECRETO Nº 42.972, de 15 de junho de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 16 de junho de 2021:

 

- Adriana Cristina de Moraes Silva, para o cargo de Coordenadora I na Área de
Banco de Projetos.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9525217 e o
código CRC E41D5FF5.
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DECRETO Nº 42.943, de 14 de junho de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de junho de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ádina Passos Vieira do Amaral, matrícula 54.076, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9509226 e o
código CRC A7DC13B2.

DECRETO Nº 42.944, de 14 de junho de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

6 de 113

Nº 1731, terça-feira, 15 de junho de 2021



 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de junho de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Taline dos Anjos Anacleto da Cruz Budal Arins, matrícula 54.077, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9509284 e o
código CRC 64B79C15.

DECRETO Nº 42.945, de 14 de junho de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de junho de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Angeline Aparecida Mendes Afonso, matrícula 54.078, para o cargo de Professor Educação
Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9509309 e o
código CRC F7D61DC9.

DECRETO Nº 42.946, de 14 de junho de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Carina Strohmeyer de Carvalho, matrícula 54.079, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9509329 e o
código CRC B216A402.

DECRETO Nº 42.947, de 14 de junho de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de junho
de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Elizeane Aparecida Francisco Russi, matrícula 50.765, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9510471 e o
código CRC 7EDC95C1.

DECRETO Nº 42.953, de 15 de junho de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de junho de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marili Lucinda dos Santos, matrícula 54.084, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9518979 e o
código CRC D3D60855.
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DECRETO Nº 42.954, de 15 de junho de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de junho de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Thays Thiessen de Carvalho, matrícula 54.080, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9519001 e o
código CRC FD813858.

DECRETO Nº 42.955, de 15 de junho de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

 Luana Patrícia Bernardes Vota, matrícula 54.082, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9519015 e o
código CRC 5C775DC6.

DECRETO Nº 42.956, de 15 de junho de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de novembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de junho de 2021, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Taimara Pereira Müller da Silveira, matrícula 54.081, para o cargo de Professor Educação
Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9519033 e o
código CRC ADC79717.

DECRETO Nº 42.957, de 15 de junho de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 16 de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Beatriz Bonchoski, matrícula 54.083, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9519055 e o
código CRC 4E93A9A4.

DECRETO Nº 42.958, de 15 de junho de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 22 de junho de 2021, no Hospital Municipal São José:
 

Maikel Alf Klein, matrícula 99.220 , no cargo de Médico Plantonista Anestesiologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9521264 e o
código CRC 3F99762A.

DECRETO Nº 42.959, de 15 de junho de 2021.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 19 de
março de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gibran da Costa Reis, matrícula 93.077, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9521314 e o
código CRC F5649FDD.
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DECRETO Nº 42.960, de 15 de junho de 2021.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho
de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Paloma dos Santos Mestria, matrícula 51.636, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9521385 e o
código CRC D056ECF4.

DECRETO Nº 42.961, de 15 de junho de 2021.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 28 de maio
de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Eliane de Borba dos Santos, matrícula 50.685, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9521406 e o
código CRC 6F5828EC.

DECRETO Nº 42.962, de 15 de junho de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de junho de 2021:

 

Paloma Silva, matrícula 51.333, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10, inciso II, da
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citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9521440 e o
código CRC AC889F26.

DECRETO Nº 42.963, de 15 de junho de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 25 de junho de 2021:

 

Rafael Francisco de Souza, matrícula 52.334, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9521463 e o
código CRC 4F6FB34C.

DECRETO Nº 42.964, de 15 de junho de 2021.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 22 de junho de 2021, no  Hospital Municipal São José:

 

Rafael Sperandio Paim, matrícula 78.711, no cargo de Médico Plantonista  Anestesiologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9521486 e o
código CRC 62A3098F.

DECRETO Nº 42.965, de 15 de junho de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 22 de junho de 2021, no Hospital Municipal São José:

 

 Mauro Koji Ohara, matrícula 78.811, no cargo de Médico Plantonista Anestesiologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9521521 e o
código CRC ECA16202.

DECRETO Nº 42.966, de 15 de junho de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcos Ruy de Souza, matrícula 54.087, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9521553 e o
código CRC EA3F3B70.

DECRETO Nº 42.967, de 15 de junho de 2021.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 17 de junho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

André Lemos da Silva Chaves, matrícula 99.221, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9521573 e o
código CRC 6F66C65D.

DECRETO Nº 42.926, de 14 de junho de 2021.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica majorado, face nova contagem do tempo de contribuição do Regime
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Geral de Previdência Social, os proventos proporcionais da servidora ZILDA DELLANI, matrícula
n. 15.278, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1 - 5 ano Ensino Fundamental -
Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, aposentada por
invalidez, desde 01 de janeiro de 2018, consoante Decreto n. 30.214, de 02 de janeiro de 2018. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 24 de março de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/06/2021, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9505883 e o
código CRC B5A3FF88.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 069/2021/SEHAB

Classificação como REURB para fins de
regularização fundiária urbana.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
42.243/2021, RESOLVE:
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Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada, individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana a área identificada
como “ALTAIR KUHNEN E OUTROS", protocolo nº 8636/2020 e 30510/2020, localizada na
Rua Irineu Pereira, Bairro João Costa. A área a ser regularizada corresponde a 8 (oito) lotes.

Art. 2º A listagem com detalhamento da classificação (Anexo 9349786),
contendo os dados de qualificação dos beneficiários constam em Sistema Interno da Secretaria de
Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na fase de
titulação.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º e 12 do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 4º Fica instaurada a REURB denominada, “ALTAIR KUHNEN E
OUTROS".

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 09:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9512466 e o
código CRC 5B21287E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 095/2021/SMS

 

Institui a Comissão Municipal da Rede Cegonha,
no âmbito do Município de Joinville/SC.
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

24 de 113

Nº 1731, terça-feira, 15 de junho de 2021



 

Considerando a Portaria nº 1.459, de 24 de junho de 2011, que institui, no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS) - a Rede Cegonha;

 

Considerando a Portaria nº 650, de 5 de outubro de 2011 que dispõe sobre os
Planos de Ação Municipal e Regional da Rede Cegonha e parâmetros para cálculos de
conformação;

 

Considerando a Portaria nº 930, do dia 10 de maio de 2012, que define as
diretrizes e objetivos para a organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave
ou potencialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

 

Considerando a Portaria nº 1.020, do dia 29 de maio de 2013, que institui as
diretrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco e define os critérios
para a implantação e habilitação dos serviços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco, incluída a Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP), em conformidade com a Rede
Cegonha;

 

Considerando a Portaria nº 371, do dia 07 de maio de 2014, que institui diretrizes
para a organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido (RN) no Sistema Único de
Saúde (SUS);

 

Considerando a Portaria nº 1.153, do dia 23 de maio de 2014, que redefine os
critérios de habilitação da Iniciativa Hospital Amigo da Criança (IHAC), como estratégia de
promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à saúde integral da criança e da mulher, no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

 

Considerando a Portaria nº 11, do dia 07 de janeiro de 2015, que redefine as
diretrizes para implantação e habilitação de Centro de Parto Normal (CPN), no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS), para o atendimento à mulher e ao recém-nascido no momento do parto e do
nascimento, em conformidade com o Componente PARTO E NASCIMENTO da Rede Cegonha, e
dispõe sobre os respectivos incentivos financeiros de investimento, custeio e custeio mensal;

 

Considerando a Lei nº 11.108, de 7 de abril de 2005, que altera a Lei no 8.080, de
19 de setembro de 1990, para garantir às parturientes o direito à presença de acompanhante durante
o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS;

 

Considerando a Lei nº 11.634, de 27 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o
direito da gestante ao conhecimento e a vinculação à maternidade onde receberá assistência no
âmbito do Sistema Único de Saúde;
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RESOLVE:

 

Art. 1º  Instituir a Comissão Municipal da Rede Cegonha, no âmbito do
Município de Joinville/SC, a ser composta por:

I - Núcleo de Apoio à Rede de Atenção à Saúde (NARAS):

a) Janaina Pravato Vicente Banin, matrícula 30886.

 

II - Atenção Primária em Saúde (APS):

a) Gyovana da Rosa Goulart;

b) Fernanda Cristina Spiller;

c) Patricia Aparecida Moreira Kruger;

d) Maria Simone Pan; e 

e) Fátima Mucha.

 

III – Unidade de Urgência e Emergência e Articulação Hospitalar (UUE):

a) Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann.

 

IV - Maternidade Darci Vargas (MDV):

a) Zaira Aparecida da Rosa Alchieri; e

b) Carla Beatriz Pimentel Cesar Hoffmann.

 

V - Hospital Regional Hans Dieter Schmidt (HRHDS):

a) Larissa Evangelista Ferreira.

 

VI - Hospital Bethesda:

a) Kathellen Monteiro dos Cantos Camargo.

 

VII - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria (HJAF):

a) Vanessa Goulart Serafim.

 

VIII - Macrorregião – Coordenadoria de Saúde:

a)  Ani Teilor do Rosário Mafaldo; e

b) Sheila Parolin.

 

Art. 2º A Comissão Municipal da Rede Cegonha poderá contar com participações
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eventuais de representantes, conforme a demanda, das seguintes unidades e instituições:

I - Gestão do Trabalho e Educação em Saúde (GTES);

II - Unidade de Vigilância em Saúde (UVS);

IV - Conselho Municipal de Saúde (CMS);

V - Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM);

VI - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA);

VII – Hospitais Privados; e

VIII – Outros setores e serviços ligados ao tema.

 

Art. 3º A Comissão Municipal da Rede Cegonha terá caráter técnico-consultivo e
terá as seguintes atribuições, com a finalidade de subsidiar a Secretaria da Saúde no planejamento de
ações voltadas ao atendimento às mulheres, desde o planejamento reprodutivo até ao puerpério, bem
como garantir às crianças o direito ao nascimento seguro, ao crescimento e desenvolvimento
saudáveis:

I – fomentar a implementação de novo modelo de atenção à saúde da mulher e à
saúde da criança com foco na atenção ao parto, ao nascimento, ao crescimento e ao
desenvolvimento da criança de zero aos vinte e quatro meses;

II – organizar a Rede de Atenção à Saúde Materna e Infantil para que esta garanta
acesso, acolhimento e resolutividade; e

III – reduzir a mortalidade materna e infantil com ênfase no componente neonatal.

 

Art. 4º As reuniões da Comissão seguirão cronograma anual com calendário pré-
definido e divulgado entre os membros nomeados e terá um coordenador municipal e um secretário
para organização das demandas.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/06/2021, às 09:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8810591 e o
código CRC 8C241D68.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 601/2021 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
400/2015, firmado entre o Município de Joinville e
CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS
DE INFORMAÇÃO LTDA . 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 400/2015, firmado entre o Município de Joinville e CONTROLLER
TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA, cujo objeto refere-se à Contratação
de serviço especializado para prestação de suporte, atualização, customização, treinamento e
manutenção do Sistema Escola Via Net - EVN.

 

Fiscal Requisitante:

Felipe Hardt – Titular

Giani Magali da Silva de Oliveira – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Rejane Losi – Titular

Tiago Nielson – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Artur Nagel - Titular

Patrícia Costa – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria  nº 858/2019 – SED.GAB, de 08/08/2019.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 14 de junho de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/06/2021, às 13:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9509463 e o
código CRC 7404C2C1.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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PORTARIA n°. 129/2021
 

Designa servidor para Coordenação de Gestão do Trabalho
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

            

Art. 1° - Designar a servidora ELOISA APARECIDA VIEIRA, matrícula n° 46256 na Função
Gratificada de 40%, no cargo de Coordenadora de Gestão do Trabalho, a partir do dia 15 de junho
de 2021.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 15/06/2021, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9521498 e o
código CRC 6D4A0765.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 130/2021

 

Designa servidor para Coordenação do CREAS 1
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A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

            

Art. 1° - Designar a servidora VANESSA BANDEIRA FIORENTIN, matrícula n° 41631 na
Função Gratificada de 60%, no cargo de Coordenadora do Centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS 1, a partir do dia 15 de junho de 2021.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 15/06/2021, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9521785 e o
código CRC B4B4F726.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 150/2021

Concessão de Autorização nº  355 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse do Sr. Ricardo Rodrigo de Oliveira em prestar o Serviço de Transporte Especial,
e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº 3575/97,
conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 9484380/2021 -
SEINFRA.UTP.

Resolve
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Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 355 a Ricardo
Rodrigo de Oliveira, CPF nº 329.001.418-50.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/06/2021, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9484831 e o
código CRC 41F7928C.

 

EXTRATO SEI Nº 9472194/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9472112/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0379/18 (SEI N.º 20.0.109699-7).
Autuado (a): Tonio Tromm.
Auto de Infração Ambiental n.º 1624/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
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descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9472194 e o
código CRC 324DE13A.

 

EXTRATO SEI Nº 9468693/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9468426/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0367/18 (SEI N.º 19.0.080199-7).
Autuado (a): Ruben Amado Alvarez Benega.
Auto de Infração Ambiental n.º 2483/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o autuado no prazo de
90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no presente
Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena Terraplanagem (APT) ou
Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta Secretaria. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
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débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9468693 e o
código CRC 7F742F91.

 

EXTRATO SEI Nº 9471578/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9471369/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0368/18 (SEI N.º 19.0.080237-3).
Autuado (a): Ruben Amado Alvarez Benega.
Auto de Infração Ambiental n.º 2484/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Instrução Normativa Nº 57. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Realizar
a doação de 20 (vinte) mudas, com as seguintes especificações: a)    ESPÉCIE: Canelinha
(Cinnamomum sp); Sibipiruna (Caesalpinia pluviosa); Pau Ferro (Caesalpinia ferrea); Pau Brasil
(Caesalpinia echinata); Magnólia (Magnolia champaca); Ipê Roxo (Handroanthus impetiginosus);
Ipê Amarelo (Handroanthus serratifolius); Oiti (Licania tomentosa); Angelim (Andira anthelmia) e
Olandi (Calophyllum brasiliense); b) TAMANHO: altura mínima de 1,5 metros (um metro e meio);
c) ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. As mudas deverão ser
entregues às terças-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor
Guilherme Rau, nº 462, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
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doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe do
Zoobotânico. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas, que
deverão provir de viveiros registrados nos órgãos competentes, conforme art. 5º da Portaria
Intersetorial nº 01/98. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante
da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9471578 e o
código CRC 604055FA.

 

EXTRATO SEI Nº 9451360/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9451223/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0334/18 (SEI N.º 20.0.110568-6).
Autuado (a): Everaldo Veiga.
Auto de Infração Ambiental n.º 1559/18.
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DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9451360 e o
código CRC 4779929F.

 

EXTRATO SEI Nº 9361072/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de maio de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 9360855/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0256/18 (SEI nº 20.0.106946-9).
Autuado (a): Medeiros e Bittencourt Lanchonete Eireli.
Auto de Infração Ambiental nº 1503/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
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recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9361072 e o
código CRC 6CB48416.

 

EXTRATO SEI Nº 9504974/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 9504793/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º  0417/2018 (SEI N.º 20.0.116181-0).
Autuado (a): Condomínio Edifício Bahia II.
Auto de Infração Ambiental n.º 3726/2018.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3726/2018, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0417/2018,
considerando que o autuado comprovou o cumprimento da determinação, que ocorreu em data
anterior a lavratura do Auto de Infração Ambiental n.º 3726/2018. No mais, constatando-se a
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ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9504974 e o
código CRC 6AA4E9D6.

 

EXTRATO SEI Nº 9503521/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 9503283/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0377/18( SEI N.º 20.0.109504-4).
Autuado (a): Construtora Engebrasil Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 1603/18. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
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se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9503521 e o
código CRC 18387FD3.

 

EXTRATO SEI Nº 9499047/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9498900/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0381/18 (SEI N.º 20.0.109736-5).
Autuado (a): José Monteiro Rodrigues.
Auto de Infração Ambiental n.º 1619/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 13:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9499047 e o
código CRC 48F43A0A.

 

EXTRATO SEI Nº 9217859/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de maio de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9217444/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0462/18 (SEI nº 20.0.116977-3).
Autuado (a): Claudia Meier dos Santos.
Auto de Infração Ambiental nº 1625/18.
 

DECIDO pela pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996,tendo em vista que o autuado procedeu
com a regularização da situação, ainda que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental.
Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9217859 e o
código CRC BA12FFA7.

 

EXTRATO SEI Nº 9503034/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9502961/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0380/18 (SEI N.º 20.0.109707-1).
Autuado (a): Vinicius Borges Gonçalves.
Auto de Infração Ambiental n.º 1623/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9503034 e o
código CRC 2268D2D4.

 

EXTRATO SEI Nº 9503448/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9503355/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0384/18 (SEI N.º 20.0.128606-0).
Autuado (a): Irene Maria Galdino.
Auto de Infração Ambiental n.º 1621/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9503448 e o
código CRC 1083A194.

 

EXTRATO SEI Nº 8254691/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8254685/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0229/18 (SEI n.º 20.0.105953-6).
Autuado (a): Maicon Fernandes.
Auto de Infração Ambiental n.º 3967/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8254691 e o
código CRC 1F9C4615.

 

EXTRATO SEI Nº 8876345/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 8876304/2021 - SAMA.AAJ.PAA,  pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0137/18 (SEI nº 20.0.086419-2).
Autuado (a): JTB Componentes Automotivos Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 4386/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

44 de 113

Nº 1731, terça-feira, 15 de junho de 2021

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8876345 e o
código CRC 21ADCD07.

 

EXTRATO SEI Nº 9275865/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de maio de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 9275700/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0247/18 (SEI nº 20.0.102028-1).
Autuado (a): Pedro José Barbi.
Auto de Infração Ambiental nº 3969/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização
Ambiental para verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9275865 e o
código CRC F8F157A8.

 

EXTRATO SEI Nº 9501442/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 14 de junho de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 033/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo à Cultura, e, Fahya Kury Cassins.

Objeto: A execução do projeto "Fim de Tarde", de acordo com o Projeto
Cultural/Plano de Trabalho, classificado no Edital de Chamamento Público nº 005/2019/PMJ, que
integra o presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 64.758,60 (sessenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e oito reais e
sessenta centavos)

Data de assinatura: Joinville, 14 de junho de 2021.

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data da sua
assinatura, condicionado à publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT/FMIC, e, Fahya Kury Cassins, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 14/06/2021, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9501442 e o
código CRC 00DBCCC0.

 

EXTRATO SEI Nº 9501601/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 14 de junho de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 035/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo à Cultura, e, Fahya Kury Cassins.

Objeto: A execução do projeto "Territórios no cinema brasileiro: a visibilidade do
lixo", de acordo com o Projeto Cultural/Plano de Trabalho, classificado no Edital de Chamamento
Público nº 001/2020/PMJ, que integra o presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 17.990,66 (dezessete mil, novecentos e noventa reais e sessenta e seis
centavos).

Data de assinatura: Joinville, 14 de junho de 2021.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT/FMIC, e, Fahya Kury Cassins, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 14/06/2021, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9501601 e o
código CRC C8D63BD3.

 

EXTRATO SEI Nº 9501711/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 14 de junho de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 036/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo à Cultura, e, Fahya Kury Cassins.

Objeto: A execução do projeto "O Panaca", de acordo com o Projeto
Cultural/Plano de Trabalho, classificado no Edital de Chamamento Público nº 001/2020/PMJ, que
integra o presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 14 de junho de 2021.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT/FMIC, e, Fahya Kury Cassins, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 14/06/2021, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9501711 e o
código CRC 9E967C93.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9518893/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1278/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada RS BRASIL COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº
01.005.844/0001-98, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente para atendimento de
demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal
São José de Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2020, assinada em 27/05/2021,
no valor de R$ 1.657,50 (um mil seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/06/2021, às 12:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/06/2021, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9518893 e o
código CRC 0907812E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9521684/2021 -
SEGOV.UAD

 

Número: 295/2021

Empenho: 346/2021

Ata de Registro de Preços: 05/2021
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Detentora: NOEMI PADARIA E CONFEITARIA LTDA. ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o Programa Câmara Mirim, data:
16/06/2021)

Data: 14/06/2021

Valor da autorização: R$ 78,00 (setenta e oito reais)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 15/06/2021, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9521684 e o
código CRC E0B6DE40.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9407905/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
269/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa EMPREITEIRA DE MÃO
DE OBRA ADRIMAR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001-20, representada
pelo Sr. Marcelo Benvenutti, que versa sobre a pavimentação em asfalto das ruas: Antônio Bernardo
Tromm, Copacabana, Francisco Alves e Sorocaba, na forma de Concorrência nº 317/2020, assinado
em 02/06/2021, com a vigência contratual de 30 (trinta) meses e execução da obra de 24 (vinte e
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quatro) meses, no valor é de R$8.571.827,81 (oito milhões, quinhentos e setenta e um mil oitocentos
e vinte e sete reais e oitenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/06/2021, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/06/2021, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9407905 e o
código CRC C7E7260D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9513172/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 054/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa APRAT - ASSOCIAÇÃO
PARA RECUPERAÇÃO DE ALCÓOLATRAS E TOXICOMANOS - inscrita no CNPJ nº.
03.998.197/0004-30, representada pelo Sr. Christian Gevaerd Ocker, que versa sobre a Contratação
de serviço especializado no tratamento e acolhimento de crianças e adolescentes com transtornos
decorrentes do uso e abuso de substâncias psicoativas, para pacientes encaminhados pelo CAPS IJ -
na forma do Pregão Eletrônico nº 125/2021, assinado em 14/06/2021, com a vigência até 14 de
Agosto de 2022, no valor de R$ 1.980.000,00 (um milhão novecentos e oitenta mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/06/2021, às 08:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/06/2021, às 09:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9513172 e o
código CRC 6BE27C70.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 9499182/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2021,  destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM CONVERSORES DE VAZÃO DA
MARCA CONAUT, MODELO IFC100, bem como o julgamento efetuado pela(o) CPL,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:

EMPRESA: CONAUT CONTROLES AUTOMÁTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
60.59.166/0001-46.

VALOR GLOBAL: R$ 13.140,00 (treze mil, cento e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/06/2021, às 10:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 14/06/2021, às 11:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/06/2021, às 15:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 14/06/2021, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9499182 e o
código CRC 3B40BAD1.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 9512766/2021 - IPREVILLE.UAD.ALC
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O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 012/2021 SEI 9498647 -
Processo nº 013/2021, destinado a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 01
(uma) inscrição para participação no Curso "COMO FISCALIZAR E GERIR OS CONTRATOS
DE COMPRAS E SERVIÇOS – UM PARALELO ENTRE O REGIME ATUAL E A NOVA
LEI DE LICITAÇÕES" para a servidora Ildete Ender De Mello, matricula 107, a ser realizado no
período de 02, 05 a 09 de julho de 2021 no formato EAD (AO VIVO).

Fornecedor: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A. 

Valor Total: R$ 2.270,00 (Dois mil duzentos e setenta reais).

Fundamento Legal: artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993, e suas
alterações posteriores.

Registro no TCE/SC sob o código: A63F6277BB22303391449D7E47D23EBCA95B6A6D

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/06/2021, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9512766 e o
código CRC F62800B5.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 9515755/2021 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 9515590/2021 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n° 0075/13 (SEI n° 20.0.195412-8)
Autuado: Copa Reciclagem de Resíduos Ltda.
Auto de Infração Ambiental n° 3851/12
Relator: Tiago Corrente Medeiros
Data do Julgamento: 09/06/2021
DECISÃO: Recurso Administrativo contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental lavrado
pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA. Julgamento de 1ª instância:
Manutenção da penalidade de multa de 21 (vinte e uma) UPMs. Recurso Administrativo ao
COMDEMA. DECISÃO: Concluiu o Relator pela MANUTENÇÃO da multa arbitrada em primeira
instância administrativa de 21 (vinte e uma) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi
acolhido o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/06/2021, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9515755 e o
código CRC 899EEF99.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 9516048/2021 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 9515896/2021 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0945/13 (SEI n° 20.0.195475-6)
Autuado: Auto Posto JC Ltda.
Auto de Infração Ambiental n° 0117/13
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Relator: Tiago Corrente Medeiros
Data do Julgamento: 09/06/2021
DECISÃO: Recurso Administrativo contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental lavrado
pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA. Julgamento de 1ª instância: Manutenção
da penalidade de multa de 50 (cinquenta) UPMs. Recurso Administrativo ao COMDEMA.
DECISÃO: Concluiu o Relator pela MANUTENÇÃO da multa arbitrada em primeira instância
administrativa de 50 (cinquenta) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi acolhido o
parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/06/2021, às 10:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9516048 e o
código CRC 7422ABAF.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 9516347/2021 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 9516179/2021 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0026/14 (SEI n° 20.0.172950-7)
Autuado: Jackson Alberto Roepke
Auto de Infração Ambiental n° 0133/14
Relator: Tiago Corrente Medeiros
Data do Julgamento: 09/06/2021
DECISÃO: Recurso Administrativo contra decisão exarada no Auto de Infração Ambiental lavrado
pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA. Julgamento de 1ª instância: Manutenção
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da penalidade de multa de 10 (dez) UPMs. Recurso Administrativo ao COMDEMA. DECISÃO:
Concluiu o Relator pela MANUTENÇÃO da multa arbitrada em primeira instância
administrativa de 10 (dez) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi acolhido o
parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 15/06/2021, às 10:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9516347 e o
código CRC A8378A82.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 9489932/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 11 de junho de 2021.

Ata da Reunião da Comissão de Avaliação e Monitoramento dos Termos de
Credenciamento Cultural 07/2021

Análise de Prestação de Contas para os Projetos Aprovados no Edital de
Credenciamento nº 001/2020/SECULT, conforme Inciso III da Lei Federal nº

14.017/2020 (Lei Aldir Blanc)

 Ao décimo primeiro dia do mês de junho de dois mil e vinte e um, a Comissão de
Avaliação e Monitoramento dos Termos de Credenciamento Cultural nomeada para
esse fim pela Portaria nº108/2021, composta por Helga Tytlik, Ronaldo José de
Espíndula e Marcelo Octávio Negreiros de Mello, reuniu-se para avaliar as Prestações
de Contas dos projetos executados, aprovados pela Lei Federal 14.017/2021,
conhecida como Lei Aldir Blanc, inciso III, apresentados na Secretaria de Cultura e
Turismo de Joinville através do Edital de Credenciamento nº 001/2020/SECULT de
06/10/2020. Foram examinados quanto à sua execução condizente com o objeto
proposto, número de apresentações, links, canal de comunicação, divulgação e
púbico atingido e considerados APROVADOS em sua Prestação de Contas os
projetos dos seguintes proponentes: Dante Luis Fagundes Lemos - (Uma Roda
Cultural - Capoeira Livre); Espaço de Comércio Justo e Solidário Joinville - (Processo
de fabricação de papel reciclado com inserção de fibras e flores) . Tendo examinado
e verificado o total cumprimento das ações propostas nos projetos supracitados em
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conformidade com a cláusula quinta do Termo de Credenciamento Cultural assinado
entre a Secult e cada proponente, como segue: “5.1.1 Poderá ser apresentado como
prestação de contas, para comprovação do objeto pactuado serviços por meio de
registros fotográficos, listas de presença digital, arquivos digitais, registro
audiovisual, entre outros compatíveis com a natureza do objeto.” , aprovam e
assinam eletronicamente este documento os membros desta Comissão Helga Tytlik,
Ronaldo José de Espíndula e Marcelo Octavio Negreiros de Mello.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Octavio Negreiros
de Mello, Coordenador (a), em 14/06/2021, às 16:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Jose de Espindula,
Coordenador (a), em 14/06/2021, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Helga Tytlik, Coordenador
(a), em 14/06/2021, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9489932 e o
código CRC 491A6E5F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9508806/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 14 de junho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 09º Termo Aditivo do Contrato
nº 123/2017, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - inscrita no CNPJ
nº 79.283.065/0001-41, representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, que versa sobre contratação de
empresa especializada na prestação de serviços contínuos de higienização hospitalar e coleta de
enxoval hospitalar - na forma do Pregão Presencial N.º 017/2017. O Município adita o
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contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 14/06/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº
9146840 e 9146840, e Parecer Jurídico SEI nº 9468320. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/06/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/06/2021, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9508806 e o
código CRC 900AC652.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9523772/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Décimo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 007/2018/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação e  o Centro de Educação Infantil Espaço Mágico - CEIEM.

Objeto: a) Reajustar, a título de equilíbrio econômico-financeiro, os valores
unitários referentes às vagas constantes do item "3 - Metas" do Plano de Trabalho do Termo de
Colaboração nº 007/2018/PMJ, conforme Parecer da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(9099824), e Requerimento da Secretaria de Educação (9444716). b) Alterar os itens "3 - Metas",
"4 - Cronograma de Execução", "5 - Plano de Aplicação", e, "6 - Cronograma de Desembolso", do
Plano de Trabalho, conforme Anexo.

Valor: R$ 661.358,84.

Data de assinatura: Joinville, 15 de junho de 2021.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Jeferson
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Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Jeferson
Damasio, pelo CEI.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 15/06/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9523772 e o
código CRC 63DC559E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9523995/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
005/2018/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e a Associação Pavilhão da Caridade - Centro Educacional Infantil Maria Ofélia
Guimarães.

Objeto: a) Reajustar, a título de equilíbrio econômico-financeiro, os valores
unitários referentes às vagas constantes do item "3 - Metas" do Plano de Trabalho do Termo de
Colaboração nº 008/2018/PMJ, conforme Parecer da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(9099824), e Requerimento da Secretaria de Educação (9444716). b) Alterar os itens "3 - Metas",
"4 - Cronograma de Execução", "5 - Plano de Aplicação", e, "6 - Cronograma de Desembolso", do
Plano de Trabalho, conforme Anexo.

Valor: R$ 742.506,60.

Data de assinatura: Joinville, 15 de junho de 2021.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Vera Lucia
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Busnardo, pelo CEI.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 15/06/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9523995 e o
código CRC A7B482DA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9523901/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Nono Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 004/2018/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o Centro de Educação Infantil Recanto dos Querubins.

Objeto: a) Reajustar, a título de equilíbrio econômico-financeiro, os valores
unitários referentes às vagas constantes do item "3 - Metas" do Plano de Trabalho do Termo de
Colaboração nº 008/2018/PMJ, conforme Parecer da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(9099824), e Requerimento da Secretaria de Educação (9443011). b) Alterar os itens "3 - Metas",
"4 - Cronograma de Execução", "5 - Plano de Aplicação", e, "6 - Cronograma de Desembolso", do
Plano de Trabalho, conforme Anexo.

Valor: R$ 302.906,22.

Data de assinatura: Joinville, 15 de junho de 2021.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Maicon
Maia, pelo CEI.
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Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 15/06/2021, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9523901 e o
código CRC 4F3D3395.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9523847/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Nono Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 003/2018/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o GASP - Grupo de Assistência Social Paraíso.

Objeto: a) Reajustar, a título de equilíbrio econômico-financeiro, os valores
unitários referentes às vagas constantes do item "3 - Metas" do Plano de Trabalho do Termo de
Colaboração nº 003/2018/PMJ, conforme Parecer da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(9099824) e Requerimento da Secretaria de Educação (9444656). b) Alterar os itens "3 - Metas", "4
- Cronograma de Execução", "5 - Plano de Aplicação", e, "6 - Cronograma de Desembolso", do
Plano de Trabalho, conforme Anexo.

Valor: R$ 372.631,84.

Data de assinatura: Joinville, 15 de junho de 2021.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Casimiro
Correia Nunes, pelo CEI.
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Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 15/06/2021, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9523847 e o
código CRC 70F7E1F2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9501251/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 14 de junho de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

E s p é c i e : Quinto Termo Aditivo ao Termo de Compromisso
Cultural nº 026/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e Antonio Francisco Pereira
de Araujo.

Objeto: Suspender até 30/09/2021, a vigência do Termo de Compromisso
Cultural n° 026/2019/PMJ, conforme justificativa contida no documento SEI nº 9366963/2021.

Data de assinatura: Joinville, 14 de junho de 2021.

Vigência: de 01/07/2021 até 30/09/2021.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e, Antonio Francisco Pereira de Araujo, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 14/06/2021, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

62 de 113

Nº 1731, terça-feira, 15 de junho de 2021



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9501251 e o
código CRC 20B5E05F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9523398/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Nono Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 008/2018/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e a Instituição Bethesda.

Objeto: a) Reajustar, a título de equilíbrio econômico-financeiro, os valores
unitários referentes às vagas constantes do item "3 - Metas" do Plano de Trabalho do Termo de
Colaboração nº 008/2018/PMJ, conforme Parecer da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(9099824), e Requerimento da Secretaria de Educação (9443011). b) Alterar os itens "3 - Metas",
"4 - Cronograma de Execução", "5 - Plano de Aplicação", e, "6 - Cronograma de Desembolso", do
Plano de Trabalho, conforme Anexo.

Valor: R$ 175.911,93

Data de assinatura: Joinville, 15 de junho de 2021.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Hilário
Dalmann, pelo CEI.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 15/06/2021, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/06/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9523398 e o
código CRC CB365E69.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9520696/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 14º Termo Aditivo do Contrato
n º 760/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e o Sr. Marcelo Luis Rudnick, que versa
sobre Locação de Imóvel, na forma da Dispensa nº. 248/2015, situado à Rua Aubé, 790 - Boa
Vista, nesta cidade, com Inscrição Imobiliária nº. 13.20.05.96.2022.000. O Município adita o
contrato renovando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 15/06/2022. Justifica-se em conformidade com os MEMORANDOS SEI Nº 9450481/2021
e 9491468/2021 - SES.UAF.AGD, JUSTIFICATIVA SEI Nº 9499503/2021 - SES.UCC.AGT
 e DESPACHO SEI Nº 9501233/2021 - SES.DAF.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/06/2021, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/06/2021, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9520696 e o
código CRC B83062D5.

ATA SEI
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ATA Nº 397 – REUNIÃO ORDINÁRIA GESTÃO 2021/2023

Aos oito de junho de dois mil e vinte e um, às nove horas reuniram-se de forma remota
através do link: https://meet.jit.si/ordinariaCMAS para a quarta reunião ordinária da gestão
2021/2023 os seguintes Conselheiros Titulares e Suplentes: Sandro Minuzzo, Jussara
Spolaor, Bárbara Emanuelle Barboza, Luciane Gamper Fagundes, Caroline Perovano
Piva, Dênio Murilo de Aguiar, Fátima Cristina dos Santos, Rute Bittencourt, Fernanda Rossi
Hagermann, Sylvia de Pol Poniwas, Tainá Wandelli Braga, Karine Elizabete Chaves
Souza Leite, Jaqueline Fornari, Heloísa Hoffmann, Isabel Cristina Carvalho da Silva,
Reinaldo Pschaeidt Gonçalves, José Darci Machado Pereira, Arlete Gandolphi, Olinda
Rezende da Silva, Rosania Nürnberg, Andréia Alves da Silva, Fernanda Muller, Arlete das
Neves Haas Furtado, Gislaine de Fátima Vieira, Juliane Cristina da Silveira, Verônica
Aparecida de Arruda Campos, Jayne Jocelia dos Santos Prescendo. Conselheiros
Justificados: Deise Gomes. Conselheiros Ausentes: Maria Inês Barbosa, Ligia Maria
Pinzeguer, Patrícia Schweder, Claudia Guarezi, Mariane Dias, Guilove Augustin Payoute,
Vera Lúcia Leão Item 1. Daniella Maragno, assessora técnica do CMAS, deu início aos
trabalhos do dia verificando o quórum para início da reunião 2. Aprovação da pauta da
reunião: aprovada sem ressalvas. 3. Ofício SEI 9416928/2021 - Repasse de informações
da Secretaria de Assistência Social sobre os avanços e desafios da gestão no
período de janeiro a maio de 2021.O documento apresentado está disponível para
conhecimento dos interessados 4. Leitura Ofício SEI 9419621/2021 – Elaboração do
Diagnóstico Municipal de Assistência Social (2022-2025). SAS solicitou conselheiros
para um grupo de trabalho: um usuário, um representante não governamental e um
governamental. Elencados o Sr. Reinaldo P. Gonçalves como representante dos usuários,
Olinda R. da Silva como representante não governamental e Karine Chaves Souza Leite
da Sec. de Habitação como representante governamental. 5. Leitura do Ofício SEI
9223419/2021 e Minuta do Decreto SEI 8225955/2021 que dispõe sobre os benefícios
eventuais no âmbito da política pública de assistência social no município de
Joinville e dá outras providências. Leitura dinâmica da minuta do decreto, com abertura
para esclarecimentos ao final. 6. Leitura e aprovação Ofício SEI 9418471/2021 –
Assunto: Termo aditivo Casa Lar - Associação Ecos de Esperança – Serviço de
Acolhimento Institucional Crianças e Adolescentes – Prorrogação de vigência e
concessão de reajuste pelo INPC. Aprovado por unanimidade. 7. Apresentação da
Gestão de Benefícios Eventuais e Transferência de Renda, dados do cadastro único
em Joinville e famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família. Essa pauta ficou para
o próximo mês. 8. 12ª Conferência Municipal de Assistência Social – 2021 – Data: 19/08
e 20/08 – mudança de data, local UNIVILLE, modelo: híbrido, com realização de pré-
conferências nos equipamentos públicos e rede socioassistencial – TR no
SEI/Contratação do palestrante via FMAS; Elaboração de Resolução. Próxima reunião
dia 14/06 será discutida metodologia para pré-conferências. 9. Leitura Ofício SEI N.
9258026/2021-SAS.NAD- Assunto: Cofinanciamento do Centro Dia para Idosos em
Joinville. São 20 vagas ao custo de 2.000 reais cada, serviço a ser implantado no segundo
semestre de 2021, em um total de 240 mil reais para esse exercício, provenientes da Fonte
1.00 da SAS. 10. Momento das Comissões: Comissão de Legislação, Normas e
Financiamento. Houve a saída da conselheira Rute Bittencourt, que está envolvida com a
comissão da Conferência. Comissão de Inscrição, Registro e Monitoramento. Houve a
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saída da Conselheira Bruna Gregório. Informou sobre o pedido de suspensão temporária
das atividades do Exército da Salvação-Entidade João de Paula e da ESPRO, Programa
de Integração ao Mundo do Trabalho. Retomada das atividades da CEEDUC e Conselho
Comunitário do Costa e Silva-CSU. Comissão de Comunicação, Articulação e
Mobilização. Conselheiras participando ativamente da Comissão da Conferência.
Comissão de Políticas Públicas. Enviado ofício SEI 9340543/2021SAS-UAC, solicitando
informações sobre o andamento das metas pactuadas pelo município, elencadas no Plano
Municipal de Assistência Social 2018-2021. Comissão de Acompanhamento do
Programa Bolsa Família. A comissão se reuniu em 17/05/2021 às 8:30 hs com a
convidada Sra. Danuza Rocha 11. Informes gerais: há 4 vagas para os conselheiros do
CMAS para capacitação da rede socioassistencial promovida pela SAS. Será
encaminhado convite por e-mail. Alguns conselheiros governamentais já se manifestaram,
participarão pela prefeitura. Atual composição da Mesa Diretora: Rute, presidente, Guilove
Augustin vice-presidente, Caroline 1ª secretária de atas e Verônica 2ª secretária de atas.
Parabenizamos o Lar Abdon Batista pelos 110 e o IOS - Instituto da Oportunidade Social
pelos 10 anos de atividades em Joinville. Relembramos que as faltas precisam ser
comunicadas com antecedência de até 24 horas, conforme o regimento interno. Reunião
encerrada pela presidente Rute. Sem mais a tratar, eu, Caroline Perovano Piva, secretária
de ata, lavrei a presente ata, a qual será assinada eletronicamente pela Presidente do
CMAS Rute Bittencourt, bem como devidamente publicada no SEI – Sistema Eletrônico de
Informação da Prefeitura Municipal de Joinville. Esta publicação possui como anexo a lista
de presença da reunião ordinária, com contagem online dos presentes.

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 15/06/2021, às 09:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9513631 e o
código CRC 965A7582.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9514280/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLINE VIEIRA SOUZA KLABUNDE no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
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200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9514280 e o
código CRC 281AFA36.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9514873/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA MAIER no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-
la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 09:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9514873 e o
código CRC 147348BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9515137/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE MILLNITZ SOARES no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 09:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9515137 e o
código CRC FA9B914C.

68 de 113

Nº 1731, terça-feira, 15 de junho de 2021



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9515572/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATALIA RIBEIRO SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 10:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9515572 e o
código CRC 2CE5C4E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9515770/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE AMBONE MAZALLI SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 10:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9515770 e o
código CRC 6054E3ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9517028/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhora Andreza Mangabeira de Oliveira no Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
                           Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do
Ato anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9517028 e o
código CRC E5664520.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9517260/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhora Marina Dal Molin Giacomet no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
                           Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do
Ato anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9517260 e o
código CRC 7FB45A1F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9517566/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DARLENE ROHRICHT no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 11:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9517566 e o
código CRC 0398AA3D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9517749/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATEUS BARROS DE ARAÚJO no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9517749 e o
código CRC 5436EDA6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9517880/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA MAX GOMES no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
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convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 11:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9517880 e o
código CRC 4CEEC754.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9517949/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora STHEFANI VIGNOTO no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9517949 e o
código CRC A6C006B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9518192/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOICY DE OLIVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 11:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9518192 e o
código CRC 7FE463FA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9518268/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA WESTRUP no Processo Seletivo
- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9518268 e o
código CRC 817E12B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9518542/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA GALIZI no Processo Seletivo - Edital
006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9518542 e o
código CRC 2DE8C25D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9518602/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MANOELA PEREIRA DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
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1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 11:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9518602 e o
código CRC F9DEF79E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9518663/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABEL CRISTINA LEITE FURTADO no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9518663 e o
código CRC 21752374.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9518839/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO MAIA no Processo Seletivo - Edital
006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9518839 e o
código CRC 87353808.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9518978/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA IASSIUNIK no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 12:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9518978 e o
código CRC 0A1F8ABC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9519192/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL ARAUJO GURKEWICZ no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9519192 e o
código CRC 1B19094D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9519316/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GIBRAN BALDER DE CARVALHO
MENEZES no Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
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Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9519316 e o
código CRC 17908F8B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9519311/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora THALYA ANDRIELLE PEDRO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 12:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9519311 e o
código CRC 2824B647.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9519415/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora NADIA CRISTINA KOSLOPP MOSCA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 12:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9519415 e o
código CRC 9D56E32B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9519557/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLEICE REINERT no Processo Seletivo - Edital
006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9519557 e o
código CRC FD1722DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9519667/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE BORAIKO FRANCA no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 12:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9519667 e o
código CRC 5D7D6588.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9519719/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA CAMARGO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
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vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 12:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9519719 e o
código CRC DCBA49C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9519881/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANA LECHETA no Processo Seletivo
- Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9519881 e o
código CRC C81F72BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9519973/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAIARA BEATRIZ DE CARVALHO
MACHADO no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 12:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9519973 e o
código CRC 45EEB955.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9520194/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELLY ALBINO no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 13:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9520194 e o
código CRC AC8A8C65.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9520439/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENIFFER PALOMA CORDEIRO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/06/2021, às 13:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9520439 e o
código CRC DCD818FA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9468975/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 093/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de carnes
destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: JUARPO COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, ITEM 01 - R$
24,99, ITEM 02 - R$ 24,99, ITEM 03 - R$ 18,94 e ITEM 04 - R$ 18,94.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2021, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2021, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9468975 e o
código CRC F1883DDA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9469709/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 093/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de carnes
destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: PACHTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, ITEM 05 - R$
13,01 e ITEM 06 - R$ 13,01. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/06/2021, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/06/2021, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9469709 e o
código CRC 4DEC911B.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 9517216/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que com base no §4º do art. 21 da lei 8.666/93, está promovendo
alterações no edital de Pregão Eletrônico nº. 132/2021, destinado a contratação de pessoa
jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de
deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim
como serviços de transporte de materiais e documentos. A Errata na íntegra encontra-se à
disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/06/2021, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/06/2021, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9517216 e o
código CRC DC581D44.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 9498851/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do Edital de
Credenciamento nº 444/2020, destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde na Especialidade de Anatomia Patológica e Citopatologia, Grupo 02 – Procedimentos
com Finalidade Diagnóstica, SubGrupo 03 – Diagnóstico por anatomia patológica e
citopatologia, Forma de Organização 01 - Diagnóstico em Anatomia Patológica e Forma de
Organização 02 - Citopatologia, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto
licitado à empresa habilitada, qual seja: LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA
DR. HUGO DE CARVALHO SS LTDA inscrito no CNPJ sob nº 81.144.073/0001-59,  nos
termos dos itens constantes no Parecer SEI Nº 9263045/2021 - SES.UAA.ACA e requerimento de
credenciamento apresentado, de acordo com os valores definidos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS. A notificação da adjudicação na íntegra encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/06/2021, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/06/2021, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9498851 e o
código CRC 515DD75F.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 9495641/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito através
do Edital nº 001/2001 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde na
especialidade de Ressonância Magnética, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de
Licitação adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada, qual seja: CLÍNICA DE
RADIOLOGIA IMAGEM DIAGMAX JOINVILLE LTDA., inscrita no CNPJ sob
nº 35.998.104/0001-11,  nos termos dos itens constantes no Parecer SEI Nº 9327614/2021 -
SES.UAA.ACA e requerimento de credenciamento apresentado, de acordo com os valores
definidos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. A notificação da
adjudicação na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/06/2021, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/06/2021, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9495641 e o
código CRC 35503D3B.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9502112/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 078/2021 destinado a AQUISIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE GARANTIA
PARA STORAGE EM VNX5200, na Data/Horário: 30/06/2021 às 09:00 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 14/06/2021, às 11:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/06/2021, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/06/2021, às 15:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 14/06/2021, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9502112 e o
código CRC 6FA22826.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 9521411/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº 080/2021, destinado a
Aquisição com instalação de letreiros, brasão e logomarca para as Unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, restou FRACASSADO, conforme razões expostas nas Atas
de Realização do Pregão Eletrônico - Comprasnet. As atas encontram-se, na íntegra, à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/06/2021, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/06/2021, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9521411 e o
código CRC 45BA5587.

 

COMUNICADO SEI Nº 9510179/2021 - SEGOV.UAD
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Joinville, 14 de junho de 2021.

CANCELAMENTO DE EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Cancela-se o extrato de autorização de fornecimento publicado no DOEM em 15/03/2021, abaixo
descrito.

 

Número: 101/2021

Empenho: 196/2021

Ata de Registro de Preços: 05/2020

Detentora: RGP LIMPEZA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
EIRELI

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 15 - 200
unidades de caneta esferográfica azul, Item 92 - 200 unidades de pilha alcalina AAA)

Data: 12/03/2021

Valor da autorização: R$ 764,00 (setecentos e sessenta e quatro reais)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunt

EI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 15/06/2021, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9510179 e o
código CRC 9A33616E.

CONVOCAÇÃO SEI

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

 

O Conselho Municipal da Juventude (CMJ) de Joinville, instituído através da Lei
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nº 4.095, de 23 de março de 2000, é um órgão deliberativo, consultivo e fiscalizador, de caráter
permanente, encarregado de promover a integração e a participação da juventude no processo social,
econômico, político e cultural do município de Joinville.

Sendo assim, convoca os membros do Conselho Municipal da Juventude a
participarem da reunião ordinária, que ocorrerá no dia 21 de julho de 2021 (segunda-feira), às 19 h,
na plataforma digital através do link: meet.google.com/hmc-qqdf-nvo.

 

 

Rodrigo Rossetti Pessoa

Coordenador de Apoio aos Conselhos da Secretaria de Governo

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rossetti Pessoa,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9523510 e o
código CRC 6026FE7A.

 

DECISÃO SEI Nº 9464444/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de junho de 2021.

Requerimento Administrativo n. 187/2021/NAT

Solicitante: M. A. A. dos S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 9454766), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M. A. A. dos
S., assistida pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento de pazopanibe 400 gr
em favor da Solicitante.
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Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 15/06/2021, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9464444 e o
código CRC AA4B338D.

 

ERRATA SEI Nº 9518675/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

 

Decreto nº 42.671, de 26 de maio de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município nº
1719 de 26 de maio  de 2021.

 

Onde se lê: Elyelton Cesar de Souza, para o cargo de Coordenador II da Área de
Engenharia de Tráfego.

 

Leia-se: Elyelton Cesar de Souza Lima, para o cargo de Coordenador II da Área
de Engenharia de Tráfego.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/06/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9518675 e o
código CRC CDFABDC5.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 82/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 07/06/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Monttreal Comércio de Combustíveis Ltda

CNPJ: 30.279.436/0001-22

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos de abastecimento, postos de
revenda, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem e/ou lubrificação de
veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Rua Ottokaar Doerffel, 662

Bairro: Atiradores

Inscrição Imobiliária: 13.20.12.04.1564

CEP: 89203001

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome:  Eder Corbari

Registro Profissional: CREA-SC n° 091317-7 SC

ART:  7603325-7  Data término: 02/09/2024

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta licença foi emitida segundo o Parecer Técnico Sei 9409648 que autoriza o
funcionamento de um posto de abastecimento de combustíveis líquidos e gasosos,
lubrificação de veículos, lavação e loja de conveniências. O empreendimento apresenta
SASC (sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis), com volume total de
tancagem de 60.000 litros.

1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO
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- Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 438/2015;

- Deverá manter equipe de operação e manutenção local para o sistema de tratamento de
demais itens de serviço e infraestrutura previsto no empreendimento.

- Deverá ser atendida a Resolução CONAMA 430/2011 quanto ao lançamento em corpos
hídricos;

- Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento:
Loja de conveniência (lixo comum, reciclável), pista de abastecimento e área de troca de
óleo (lixo comum, reciclável, contaminado, embalagens de óleo usado) e lixeira final (lixo
comum, reciclável).

- A avaliação sobre o cumprimento das condicionantes de operação ocorrerá anualmente
e terá como parâmetro o Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de
Operação. Irão ser desconsiderados para fim de análise ambiental para
o cumprimento de condicionantes, documentos protocolados fora dos padrões do
referido Relatório, conforme instruções do item 2.1.

-A apresentação do Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de Operação deverá
ocorrer em prazo máximo de até 12 (doze) meses, a contar da emissão desta LAO.
Durante a vigência desta, os relatórios anuais deverão abranger todo o período de
operação. 

2.DO MONITORAMENTO

2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, nos quais deverão ser abordados
estritamente os seguintes assuntos nesta ordem:

2.1.1 Apresentação  de comprovantes e registro fotográfico de manutenção semestral dos sistemas
de controle ambiental (canaletas, sump de bomba, sump de tanques, etc). A manutenção das
válvulas de vapores deverá ser realizada por empresa especializada e os comprovante apresentados
juntamente com as demais manutenções;

2.1.2  Apresentação de comprovantes de limpeza trimestral dos Sistemas Separadores de Água e
Óleo e caixas de areia, apresentar cópia dos comprovantes;

2.1.3 Apresentação de análises semestrais da caixa separadora de água e óleo (SAO) para os
parâmetros pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em suspensão, com coletas realizadas
no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema. Não serão admitidos relatórios cuja coleta for
realizada no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. A coleta deverá ser realizada por
profissional comprovadamente habilitado;

2.1.4 Apresentação de análises semestrais dos poços de monitoramento para os parâmetros BTEX e
PAH, acompanhada da cadeia de custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a
resolução CONAMA 420/09;

2.1.5 Apresentação de discussão e interpretação semestral  dos laudos de análise dos sistemas
separadores de água e óleo, poços de monitoramento - informando as medidas de adequação quando
necessário, com ART sobre o relatório;
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2.1.6 Apresentação de Inventário de resíduos semestral  fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, da IMA/SC. Os MTR deverão ser apresentados
conjuntamente e dispostos em ordem cronológica;

2.1.7 Apresentação de avaliação semestral  das condicionantes operacionais, quanto
à conformidade das condições e restrições da presente licença e demais aspectos da legislação em
vigor, acompanhado de registro fotográfico e das ART'S dos profissionais envolvidos;

2.1.8 Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

2.1.9 Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

2.2  Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

2.4  Apresentação anual de ART atualizada para acompanhamento dos controles ambientais;

2.5 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal 

3.0 Apresentar no prazo máximo de 30 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não
Conformidade Ambiental, caso seja constatada irregularidade ambiental/operacional, detalhando
as anomalias, acompanhado de comprovante/proposta de adoção de medidas cabíveis.

4.0 Instalação de monitoramento automático no SASC/ quando do Requerimento de troca de
tanques

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 14/06/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/06/2021, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9430047 e o
código CRC 69551A0D.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 83/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 10/06/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social:  Residencial Portal do Constantino

CNPJ: 28.117.510/0001-62

Atividade:  Condomínios de casas ou edifícios localizados em municípios da Zona Costeira, assim
definidos pela legislação específica, ou em municípios onde se observe pelo menos uma das
seguintes condições: a) não possua Plano Diretor; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Constantino de Oliveira Borges , nº 1179

Bairro: João Costa

CEP: 89.209-500

Inscrição Imobiliária: 13.11.00.87.3296
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2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Eng.ª Ana Paula Mura Nastari Mattos – CRQ nº 13100606 – ART nº 0359/2021; e

Eng.º Alcides Leal Nunes Junior - CREA-SC nº 035545-1 - ART nº 7804397-0.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

3.1 Licença de Operação baseada no Parecer Técnico 9435941, refere-se à viabilidade de operação
de um condomínio com 20 apartamentos, denominado Residencial Portal do Constantino. Área
construída de 1.287,71 m², imóvel de 1.518,52 m², matrícula n° 36.330 – 3º RI.

 

3.2 Resíduos sólidos

Deverão ser acondicionados em local adequado, fazendo a separação dos  resíduos
recicláveis,reutilizáveis e lixo comum.

Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de destinação dos
resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.3 Efluentes sanitários

Quanto aos efluentes sanitários, o local do empreendimento não é atendido pelo Sistema Público de
Coleta de Esgotos Sanitários, e não encontra-se em área de expansão. Foi implantado estação de
tratamento de efluentes do tipo tanque de sedimentação, lodos ativados e clorador. A estação deve
sempre ter um responsável técnico por sua operação, com vínculo de responsabilidade técnica
válido. Qualquer alteração ou renovação de vínculo de responsabilidade, deve ser apresentado a esta
Secretaria.

O sistema deverá ter manutenção e operação conforme manual de operação apresentado, sendo o
lodo removido conforme intervalo estabelecido em projeto, transportado e destinado por empresas
possuidoras de licença ambiental de operação.

Especificamente quanto aos parâmetros de lançamento do efluente tratado na rede pluvial,
anualmente deverá apresentar laudos de análises conclusivos da eficiência de operação da estação
de tratamento, contendo os parâmetros Coliformes termotolerantes, Temperatura, pH, DBO, DQO,
Oxigênio dissolvido, Óleos vegetais e gorduras animais, Óleos minerais, materiais sedimentáveis.
As coletas e laudos deverão ser realizadas, 90 dias após a limpeza do sistema (no mínimo) e por
laboratório reconhecido pela FATMA.

A Estação de tratamento deve estar em conformidade com as Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº
430/2011, Lei Estadual nº 14.675/09 e item 5.4 da NBR 13.969/97. Quando o empreendimento for
contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser desativado o sistema unipredial e o
efluente destinadoà rede coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.4 Poluição Sonora

Deverá respeitar o limite estabelecido pela legislação vigente para o zoneamento da área.

 

3.5 Poluição Atmosférica

Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar degradação
ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.
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3.6  Este processo possui Auto de Infração Ambiental nº 3523, por não cumprimento de
condicionante, o qual gerou um PAA.

 

3.7 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

 

3.8  Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

3.9 Será necessária a renovação desta Licença até a efetiva ligação na rede pública.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 14/06/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/06/2021, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9435946 e o
código CRC F4334C90.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 84/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 09/06/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ZR3 EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

CNPJ: 20.730.116/0001-93

Atividade: Condomínio Residencial Vertical Multifamiliar

Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais
localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não
possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista
sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

Endereço: Rua Uirapuru, s/nº - Aventureiro

Inscrição Imobiliária: 12.01.20.75.1362 
Matricula: 162.522 1° RI

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Juliana Borges - CREA SC 134306-7 - ART 7790230-4 e 7011576-6; e

Engenheiro Químico Alcides Leal nunes Junior  CREA SC 035545-1 - ART 6207412-2.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Licença de Operação baseada no Parecer Técnico n° 9449785/2021, e refere-se à viabilidade de
operação de um Condomínio Residencial Vertical contendo 35 unidades habitacionais, com
área construída de 2.376,70 m² em um imóvel matriculado no 1º CRI sob o n° 162.522, área do
terreno de 1.360,36 m², no endereço acima citado.

3.1 — Resíduos sólidos: Deverão ser acondicionados em local adequado, fazendo a separação dos
resíduos recicláveis, reutilizáveis e lixo comum. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que
gerem resíduos, os comprovantes de destinação dos resíduos de construção civil deverão ser
encaminhados para esta Secretaria.

3.2 — Efluentes sanitários: O empreendedor deverá fazer manutenção anual do sistema ou
conforme indicado em projeto. Na renovação da licença, deverá apresentar laudo de
análise conclusivo da eficiência de operação do sistema de tratamento, caso não tenha havida
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ligação na rede coletora de esgoto.
Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado do sistema unipredial e o efluente destinado á rede coletora pública.

3.3 — Poluição Atmosférica: Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes

3.4 — Condições gerais:

3.4.1 — Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

3.4.2 — Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

3.4.3 — O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação
da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.4.4 — Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º. Será necessária a renovação desta
Licença até a efetiva ligação na rede pública.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 14/06/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/06/2021, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9449789 e o
código CRC 9A29AFD3.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 87/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 11/06/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: WERT - SERVIÇO INDUSTRIAL LTDA

CNPJ: 08.580.057/0001-19

Atividade: Fabricação de material, equipamentos e aparelhos elétricos.

CONSEMA: 13.20.00

Endereço: Rua Parati, 335

Bairro: Nova Brasília

Inscrição Imobiliária: 13.10.12.16.1095

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Elizabeth Ouriques da Costa

Registro profissional: 58094/03-D CRBio-03

ART: 11396/2020

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnico
SAMA.UAT 7640275/2020 e 9485212/2021, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E
APARELHOS ELÉTRICOS, contendo aproximadamente 600,00 m² de área útil, instalada em um
terreno com 2.714,00 m², registrado na matrícula de nº 28.944 – 2ª Circ..
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3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema contendo tanque séptico seguido de filtro anaeróbio,
clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Efluentes industriais: caixa separadora de água e óleo junto a pia de lavação de mãos dos
funcionários.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com
cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (CSAO).

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.
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3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 14/06/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/06/2021, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9485408 e o
código CRC A55FE837.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 88/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 11/06/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: SOCEM DO BRASIL LTDA

CNPJ: 03.537.999/0001-09

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanométrico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou
imersão.

CONSEMA: 12.20.00

Endereço: Rua Senador Petrônio Portela, 80

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 13.30.11.67.4400 e 13.30.11.67.4467

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Robson Daniel Francisco

Registro profissional: 94560-1 CREA-SC

ART: 7327761-0

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnico
SAMA.UAT 6610355/2020 e 9485712/2021, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS E
ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU GALVANOMÉTRICO
OU FUNDIÇÃO OU PINTURA POR ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO,
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contendo aproximadamente 3.600,00 m² de área útil, instalada em dois terreno com 1.744,08 +
3.508,19 = 5.252,27 m², registrados nas matrículas de nº 88.908 – 1ª Circ. e 88.907 – 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: atendido por rede coletora de esgoto pública.
3.1.2 Efluentes industriais: 3 caixas separadora de água e óleo; uma junto a pia de lavação de mãos
dos funcionários (parte frontal), uma junto a pia de lavação de mãos dos funcionários (parte de trás),
uma utilizado para tratamento dos efluentes oriundos da contenção do armazenamento do cavaco.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com
cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza das 3 caixas separadoras de água e óleo. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência da CSAO utilizado para tratamento dos efluentes oriundos da
contenção do armazenamento do cavaco, com laudo conclusivo, em atendimento à legislação
vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.
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3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 14/06/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/06/2021, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9485930 e o
código CRC DD5F47CC.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 11/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 10/06/2022, totalizando 12 (doze) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: RÔGGA S.A. CONSTRUTORA E INCORPORADORA

CNPJ: 08.486.781/0001-88

Atividade: Condomínios de casas ou edifícios localizados em municípios onde se observe pelo
menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal
nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na
área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço:  Rua Elis Regina, nº 615

Bairro: Floresta

Inscrição Imobiliária: 13.10.22.48.2379

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Engenheiro Ambiental Daniel Gallizzi - CREA/SC 071707-9, ART nº 7607733-7

Bióloga Luciano de Souza Costa - CRBio 041281/03-D, ART nº 2020/20069

Geógrafo Valdemar Henrique de Oliveira - CREA/SC 078375-9, ART nº 7608062-5

Técnico em Agrimensura Joceli José da Silva - CRT/04 06230206960, TRT nº 20200870654 
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Arquiteta e Urbanista Tais Figueiroa Martin Gaya - CAU 000A679631, RRT nº
SI10196652I00CT001

Engenheiro Civil Eduardo Diego Orsi - CREA/SC nº 145007-8, ART nº 7553016-8

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia concedida com base nos PARECERES TÉCNICOS SEI
Nº 8357897 e Nº 9472724, declara à viabilidade de implantação de um Condomínio Residencial de
Lotes, denominado RESIDENCIAL FLORA EASY CLUB, contendo 128 unidades
habitacionais, no imóvel matriculado no 2º CRI sob o n° 32.239, no endereço acima citado. 

 

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

2. Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme IN em vigor na data do
protocolo da solicitação.

3. Quando do requerimento de LAI, deverá doar 10 (dez) mudas nativas ao Município
comprovando a doação por meio de declaração e nota fiscal.

4. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

5. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 14/06/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/06/2021, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9473234 e o
código CRC 24BA057A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 
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